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APRESENTAÇÃO

Em CIÊNCIAS JURÍDICAS: CERTEZAS, DILEMAS E PERSPECTIVAS 2, coletânea 
de vinte e um capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, congregamos 
discussões e temáticas que circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que 
contempla as mais vastas questões da sociedade.

Temos, no presente volume, quatro grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em criminologia e direito 
penal; estudos sobre as violências; estudos em direito do trabalho; além de estudos sobre 
justiça.

Estudos em criminologia e direito penal traz análises sobre abolicionismo penal, 
justiça restaurativa, sistema penal brasileiro, estatuto da criança e do adolescente, 
prostituição feminina, crimes cibernéticos, advocacia criminal, importunação sexual, 
tribunal do júri, execução provisória da pena e princípio da inocência.

Em estudos sobre as violências são verificadas contribuições que versam sobre 
violência de gênero, perspectiva decolonial, violência doméstica, escuta qualificada e 
abuso sexual.

Estudos em direito do trabalho aborda questões como igualdade laboral, direito 
fundamental ao trabalho, isonomia, feminismo, reforma trabalhista, custas processuais e 
justiça gratuita.

No quarto momento, estudos sobre justiça, acesso e eficiência, temos leituras 
sobre judiciário eficiente e eficaz, demandas repetitivas, justiça militar e ampliação de 
competência, serventias extrajudiciais e mediação.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Propõe-se neste artigo analisar se 
as alterações advindas da reforma trabalhista, 
estabelecida pela lei nº 13.467/17, afrontam 
o fundamento constitucional da dignidade 
da pessoa humana, através da imposição 
de cobrança das custas processuais aos 
beneficiários da justiça gratuita. O mecanismo da 
gratuidade da justiça, trazido pela lei nº 1.060/50 

e incluso ao Código de Processo Civil de 2015, 
é responsável por garantir o acesso à justiça 
ao hipossuficiente, sob a égide dos princípios 
da igualdade e do amplo acesso ao judiciário, 
no entanto, empecilhos criados pela reforma, 
tal como a imposição de meios probatórios 
de insuficiência de recursos, podem impedir 
o cumprimento desta garantia. Realizou-se 
um estudo bibliográfico e documental sobre a 
gratuidade da justiça como direito fundamental e 
a sua aplicação na legislação trabalhista, além 
de também averiguar como ocorre a cobrança de 
custas processuais aos beneficiários da justiça 
gratuita e, por fim, analisou-se a possível ofensa 
oriunda da alteração dos artigos 790 e art. 844 
da CLT às normas constitucionais. As conclusões 
demonstraram que a nova disposição trazida 
pela lei nº 13.467/17, causa insegurança jurídica 
quanto à proteção dos direitos trabalhistas, por 
violar princípios constantes na Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988. 
PALAVRAS-CHAVE: Reforma trabalhista. 
Gratuidade da justiça. Custas processuais.

THE LABOR-LAW REFORM AND THE 
COLLECTION OF COURT COSTS FROM 
THE BENEFICIARIES OF FREE LEGAL 

AID IN BRAZIL
ABSTRACT: The proposal of this article is to 
analyze whether the changes from the labor-law 
reform, created by Law N° 13,467/17, affront 
the constitutional foundation of human dignity, 
through the imposition of the collection of court 
costs from the beneficiaries of free legal aid. 
The mechanism of free legal aid, established 
by Law N° 1,060/50 and included in the Code of 
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Civil Procedure of 2015, is responsible for ensuring access to justice for the underprivileged, 
under the aegis of the principles of equality and broad access to justice. However, obstacles 
created by the reform, such as the imposition of evidence of insufficient resources, may 
prevent the fulfillment of that guarantee. A bibliographical and documental study was carried 
out on free legal aid as a fundamental right and its application in labor legislation, in addition 
to investigating how the collection of court costs from beneficiaries of free legal aid occurs 
and, finally, the possible offense arising from the amendment of articles 790 and 844 of the 
Consolidation of Labor Laws to constitutional norms. The conclusions showed that the new 
provision brought by Law N° 13,467/17 causes legal uncertainty as to the protection of labor 
rights, for it violates principles contained in the 1988 Constitution of the Federative Republic 
of Brazil.
KEYWORDS: Labor-law reform. Free legal aid. Court costs.

1 |  INTRODUÇÃO 
O direito de acesso à justiça do trabalhador faz parte dos direitos sociais elencados 

como garantias fundamentais na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
sendo previsto no seu artigo 5º, XXXV que se encontra dentro do título “dos Direitos e 
Garantias Fundamentais”.

Pesquisa desenvolvida por Seixas e Souza (2014), evidenciou a importância do 
princípio constitucional do devido processo legal para assegurar o efetivo acesso à justiça 
no Brasil. Assim, embora ambos os princípios estejam taxativamente anunciados na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 “tais direitos ainda necessitam de 
efetivação por parte do Poder Público, pois é de suma importância que seja observado o 
princípio do devido processo legal, para que seja alcançado um efetivo acesso à justiça 
pelos cidadãos” (p. 435).

Em outra perspectiva, Miranda e Beline (2016) analisaram a influência dos 
movimentos sociais para a efetivação do acesso à justiça no Brasil, destacando-se em 
suas conclusões que “A experiência da luta contra a aids no Brasil mostrou que a garantia 
do acesso à justiça e do direito à saúde exige o alargamento do conceito de direito à saúde 
e adequada compreensão da relação entre saúde e preconceito” (p. 20).

No estudo de Carlet (2015), ressaltou-se que a advocacia popular representa uma 
medida contra hegemônica com capacidade para viabilizar o acesso tanto ao direito em 
geral quanto à justiça brasileira. Em seu entender “A advocacia popular constitui uma 
destas iniciativas, dedicada à defesa jurídica de direitos coletivos e orientada por uma 
práxis política e solidária” (p. 378). 

A respeito dos efeitos da reforma trabalhista decorrente da Lei 13.467/2017, Passos 
e Lupatini (2020) foram enfáticos em dizer que “a contrarreforma trabalhista não atingiu os 
objetivos defendidos, isto é, a diminuição da taxa de desemprego e o combate ao ‘trabalho 
informal’”. Diferentemente do que se almejava com a dita reforma, o que se verificou foi 
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que “Ao contrário, o número de desempregados aumentou, a parcela dos trabalhadores 
com relações de trabalho informais cresceu, bem como a contrarreforma acarretou uma 
limitação ao acesso à justiça trabalhista” (p. 132). 

Sabe-se que a gratuidade da justiça é uma medida que serve de garantia, permitindo 
aos cidadãos hipossuficientes terem acesso ao judiciário, mediante a isenção de pagamento 
de custas judiciais e, com isso, efetivando o princípio da isonomia.

Com a intenção de diminuir as demandas na Justiça do Trabalho, foi promulgada a 
lei nº 13.467 de 2017. A modernização da regulamentação da relação de trabalho trouxe 
mudanças no âmbito material e processual do Direito Trabalhista. Entre as mudanças houve 
a alteração quanto à imposição do pagamento de custas processuais aos beneficiários da 
justiça gratuita.

Quais as principais alterações promovidas pela reforma trabalhista advinda com a 
lei nº 13.467/2017? Essas mudanças promoveram ou afrontaram a dignidade da pessoa 
humana? Quais efeitos dessa reforma sobre a cobrança de custos processuais ao cidadão 
legalmente considerado como beneficiário da justiça gratuita?

Desta feita, o presente trabalho possui como objetivo analisar as alterações 
advindas da reforma trabalhista, estabelecida pela lei nº 13.467/17, e se elas afrontam 
o fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana, através da imposição de 
cobrança das custas processuais aos beneficiários da justiça gratuita, assim como seus 
princípios, através da cobrança de custas processuais aos beneficiários da justiça gratuita.

Para a elaboração deste trabalho foi realizada uma análise teórica com apoio em 
fontes bibliográficas e documentais, estando respaldada na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e na legislação infraconstitucional vigente, jurisprudências, 
bem como a consulta a plataformas digitais para acesso aos artigos científicos acerca do 
objeto investigado.

Delimitou-se como período de estudo o ano de 1988, com o advento da nova 
Constituição da República, até o ano de 2020, momento em que transcorreu a publicação 
do mais recente artigo científico consultado para a produção, realização e conclusão do 
presente estudo.

Além de sua parte introdutória, o texto está organizado em seções que discutem a 
gratuidade da justiça; a sua previsão na legislação trabalhista; a cobrança de custas aos 
protegidos pela concessão da justiça gratuita; seguida das conclusões e referências.

2 |  A GRATUIDADE DA JUSTIÇA COMO DIREITO FUNDAMENTAL
Através da Constituição brasileira promulgada em 1988, a Dignidade da Pessoa 

Humana foi introduzido no ordenamento jurídico como Fundamento Constitucional.
A respeito do princípio fundamental da dignidade humana, Andrade (2003), considera 

que o ser humano ocupa lugar central no Direito, uma vez que este é feito por aquele que 
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representa o fundamento e o fim dentro do ordenamento jurídico. Diante dessa premissa, 
tem-se que “Por essa razão, todos os princípios constitucionais encontram sua razão e 
origem no homem, fundamento de todo o dever-ser” (p. 316).

Respeitando esse fundamento, no qual se baseia toda a nossa legislação, há a 
gratuidade da justiça, onde possui como princípios norteadores: o amplo acesso ao poder 
judiciário e a igualdade.

Para Rocha (2018) “a Justiça Gratuita é instituto de Direito Processual que garante 
isenções de pagamentos de custos do processo a todo aquele que não tiver condições 
econômicas e pode ser postulado tanto pelo autor como pelo réu” (p. 189). Esse instituto 
está previsto no art.5º, LXXIV, da Constituição de 1988, inserido no Título II que vem a 
tratar dos direitos e garantias fundamentais. Onde diz: Art. 5º, LXXIV: “o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Ao observar a norma expressa no artigo mencionado, percebe-se que a gratuidade 
da justiça é prevista como um direito constitucional, além disso é uma garantia fundamental 
do indivíduo. Por isso, sua previsão não pode ser encarada como uma simples disposição 
legal ou mera faculdade estatal, pois procede de um direito individual, sendo cabível seu 
exercício sempre que necessário.

É importante observar que, através da lei nº 1.060/50 e, posteriormente, com a 
revogação de alguns de seus artigos a partir do advento do Código de Processo Civil de 
2015, acompanhou-se o previsto na Constituição. No seu art. 98 ao 102, parágrafo único, 
há a disciplina da gratuidade da Justiça, sendo que no art. 99 vemos que basta o autor, 
réu ou terceiro interessado fazer o pedido na primeira oportunidade ou quando surgir a 
necessidade de obter o benefício, podendo, inclusive, ser requerido de forma superveniente. 

Diante dessa previsão legal, o juiz, levando em consideração o princípio da boa-fé 
objetiva, pode acreditar no requerente, sendo que, em caso contrário, deverá justificar o 
indeferimento através de elementos constantes nos próprios autos, comprovando-se a falta 
de pressupostos processuais determinantes para a sua não concessão. Percebemos que, 
em regra, o pedido de gratuidade da justiça no processo civil, basta o convencimento do 
juízo através de cumprimento dos pressupostos, para ser deferido, fazendo assim, cumprir 
o disposto no ordenamento constitucional.

Continuando a análise do texto constitucional, temos a prolação no art. 5º, XXXV, 
que trata da inafastabilidade da jurisdição: “a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito”. É explícito, aqui, o sentido de que não deve haver 
no judiciário obstáculos excessivos ou exigências desproporcionais para que haja o 
acionamento da justiça, pois isto, consequentemente, fará ser excluída da apreciação do 
Poder do Judiciário, a lesão ou ameaça a direito. 

Nesta linha hermenêutica, cabe observar o que diz Cappeletti e Garth (1988): “(...) 
os altos custos, na medida que uma ou ambas as partes devam suportá-los, constituem 
uma importante barreira ao acesso à justiça” (p. 18).



 
Ciências jurídicas: Certezas, dilemas e perspectivas 2 Capítulo 16 183

Cabe salientar que o benefício da gratuidade da justiça tem como alvo proporcionar 
condições para que as pessoas com hipossuficiência de recursos financeiros tenham a 
possibilidade de acionar o Poder Judiciário, a fim de obter resolução pacífica aos litígios.

Ao analisar os incisos XXXV e LXXIV do art. 5º da Constituição da República de 
1988, vê-se que o direito à gratuidade da justiça é assegurado pela previsão de que a lei 
não deverá impedir o amplo acesso ao judiciário, ou seja, ambos incisos se complementam 
na medida em que a hipossuficiência econômica do jurisdicionado, não deva ser empecilho 
para ter sua demanda analisada em juízo. Assim, em caso de o Estado não assegurar a 
isenção das despesas ao hipossuficiente, estará excluindo-o do acesso ao judiciário e, 
assim, violando o art. 5º, XXXV, do texto constitucional.

Do ponto de vista das previsões constitucionais e da legislação vigente, o 
jurisdicionado tem o direito de recorrer ao Poder Judiciário para resolução de determinado 
litígio. Contudo, é dever do Estado acolher os hipossuficientes, inclusive concedendo-lhes 
a gratuidade do acesso à justiça, conforme os regramentos legais.

3 |  A JUSTIÇA GRATUITA NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
A justiça gratuita, como já exposto na seção anterior, é uma garantia fundamental, 

além disso é indispensável para o cumprimento do princípio da inafastabilidade da jurisdição, 
previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

No entanto, a reforma trabalhista advinda com a lei nº 13.467 de 2017, alterou o art. 
790, §3, da Consolidação das Leis do Trabalho, além de acrescentar o §4º. Como se vê a 
seguir:

Art. 790 [...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais 
do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, 
o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, 
àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) 
do limite máximo dos benefícios do regime geral da previdência social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar 
insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

Anteriormente à reforma, a legislação trabalhista previa em seu art. 790, §3º, que, 
para fazer jus à justiça gratuita era necessário que o empregado recebesse valor igual, ou, 
no máximo, 2 salários mínimos, ou, ainda, poderia fazer declaração de próprio punho ou por 
seu advogado, atestando sua condição de miserabilidade, fato esse que o impossibilitava 
de demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

Art. 790.

§3º. É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais 
do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, 
o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, 
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àqueles que perceberem salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, 
ou declararem sob as penas da lei, que não estão em condições de pagar as 
custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

Vemos aqui a edificação de obstáculos para o acesso ao judiciário, uma vez que 
fora retirado do ordenamento jurídico laboral, a opção de apresentar declaração do próprio 
litigante, seja redigida de sua autoria ou produção de seu advogado, alegando insuficiência 
de recursos, passando a incluir, após a reforma, no § 4º, a necessidade de comprovar, 
ao invés de meramente declarar, a insuficiência de recursos para o pagamento de custas 
processuais, e, assim, dispor de condições legais para obter o benefício da justiça gratuita. 

Observa-se que o vigente Código de Processo Civil disciplina sobre o assunto de 
forma mais benéfica do que a legislação trabalhista, a qual deveria resguardar o princípio 
da proteção ao trabalhador.

No âmbito jurisprudencial, em recente decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
24ª Região, no Recurso Ordinário Trabalhista nº 0024424-44.2016.5.24.0005 MS, datada 
de 13 de março de 2019, verifica-se que na hipótese de a parte já ter iniciado sua postulação 
perante o órgão da justiça trabalhista, a lei de 2017 deixa de ser aplicada, prevalecendo a 
redação anterior à reforma deflagrada no ano de 2017.

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DO ART. 790, §3º, DA CLT. LEI 13.467/2017. 
Não se aplica a nova redação do artigo 790, §3º, da CLT, ao presente caso, 
tendo em vista a vigência do novo regramento após à fase postulatória, 
momento em que vigorava a regra de bastar uma declaração do reclamante 
de não estar em condições de pagar as custas do processo sem prejuízo 
do seu sustento e sua família. Recurso não provido por unanimidade, no 
particular (TRT da 24ª Região; Processo: 0024424-44.2016.5.24.0005; Data: 
19-03-2019; Órgão Julgador: Gabinete da Presidência - 2ª Turma; Relator (a): 
JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA).

Somente produz efeito a nova redação contida no art. 790, § 3º, da lei nº 13.467, de 
2017, sobre aquelas demandas jurídicas trabalhistas que tenham sido postuladas a partir 
do momento da vigência do dispositivo reformador. 

Além disso, segundo constava da Súmula nº 457 TST1, a parte que tenha sido 
legalmente beneficiária da justiça gratuita, deve ficar isenta de suportar qualquer ônus, 
inclusive aqueles decorrentes de honorários periciais, uma vez que cabe à União a 
responsabilidade por esse pagamento.

HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PAGAMENTO. RESOLUÇÃO Nº 
66/2010 DO CSJT. OBSERVÂNCIA.

A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito quando a 
parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da assistência judiciária 
gratuita, observado o procedimento disposto nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução 
nº 66/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT. Observação: 
(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 387 da SBDI-1 com nova redação) 

1 Tribunal Superior do Trabalho. Disponível em: https://www.tst.jus.br/jurisprudencia
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- Res. 194/2014, DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014. 

Todavia, com a reforma trabalhista empreendida no ano de 2017, a parte sucumbente 
no objeto da perícia deve assumir os custos, ainda que esteja amparada pelo benefício da 
justiça gratuita, segundo está expresso na Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da 
parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que beneficiária da 
justiça gratuita. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o Ao fixar o valor dos honorários periciais, o juízo deverá respeitar o limite 
máximo estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o O juízo poderá deferir parcelamento dos honorários periciais. (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para realização de 
perícias. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não tenha 
obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, 
ainda que em outro processo, a União responderá pelo encargo (Incluído pela 
Lei nº 13.467, de 2017).

A União será acionada a suportar os custos relativos aos honorários periciais apenas 
na hipótese em que o beneficiário da justiça gratuita esteja desprovido de recursos, devido 
não ter logrado créditos em juízo que lhe possibilitem assumir tais despesas. Portanto, a 
regra passou a ser o pagamento por parte de quem conta com o benefício da gratuidade 
de acesso à justiça, mas excepcionalmente, a União poderá vir a ser responsabilizada para 
suprir encargos decorrentes de honorários periciais.

Faz-se oportuno, também, destacar que, mesmo em face do reconhecimento 
judicial da má-fé da parte beneficiária da justiça gratuita, tal benefício não perde seus 
efeitos, conforme se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no RECURSO ESPECIAL nº 
1.663.193 - SP (2017/0066245-1), cuja Relatora foi a Ministra Nancy Andrighi.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/
STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PARTE BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. DESCABIMENTO. 1. 
Ação ajuizada em 01/12/2014. Recurso especial interposto em 25/08/2016 e 
distribuído em 04/04/2017. 2. Os propósitos recursais são: a) a cassação do 
acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional; b) o afastamento 
da condenação por litigância de má-fé; c) a manutenção do benefício da 
assistência judiciária gratuita. 3. Ausente vício de omissão, contradição, 
obscuridade ou erro material a ser sanado, é de rigor a rejeição dos embargos 
de declaração. 4. É inviável, em sede de recurso especial, a análise acerca 
da caracterização da litigância de má-fé por alteração da verdade dos fatos, 
em razão do óbice veiculado pela Súmula 7/STJ. 5. As sanções aplicáveis 
ao litigante de má-fé são aquelas taxativamente previstas pelo legislador, 
não comportando interpretação extensiva. 6. Assim, apesar de reprovável, a 



 
Ciências jurídicas: Certezas, dilemas e perspectivas 2 Capítulo 16 186

conduta desleal, ímproba, de uma parte beneficiária da assistência judiciária 
gratuita não acarreta, por si só, a revogação do benefício, atraindo, tão 
somente, a incidência das penas expressamente cominadas no texto legal. 
7. A revogação do benefício da assistência judiciária gratuita – importante 
instrumento de democratização do acesso ao Poder Judiciário – pressupõe 
prova da inexistência ou do desaparecimento do estado de miserabilidade 
econômica, não estando atrelada à forma de atuação da parte no processo. 
8. Nos termos do art. 98, § 4º, do CPC/2015, a concessão da gratuidade 
de justiça não isenta a parte beneficiária de, ao final do processo, pagar as 
penalidades que lhe foram impostas em decorrência da litigância de má-fé. 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, parcialmente 
provido.

Não se derroga, portanto, o benefício da justiça gratuita em face de eventuais 
multas ou penalidades que lhe tenham sido aplicadas em razão de resultados processuais 
contrários ao interesse do beneficiário. Tal situação evidencia o quanto é sólido esse 
instituto, pois representa uma garantia constitucional essencial para o acesso à justiça aos 
legalmente reconhecidos como necessitados.

4 |  A COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS AOS BENEFICIARIOS DA 
JUSTIÇA GRATUITA

4.1 As custas processuais
Na esfera jurisprudencial, as custas processuais comportam a seguinte definição 

conceitual: 

PROCESSUAL CIVIL. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESSARCIMENTO 
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS ANTECIPADOS PELO VENCEDOR DA 
DEMANDA. ABRANGÊNCIA DO CONCEITO DE CUSTAS PROCESSUAIS. 
Em sentido estrito, são distintos os conceitos de “custas processuais” e 
“despesas processuais”. Em sentido amplo, entretanto, o conceito de “custas 
processuais”, habitualmente utilizado pelos operadores do Direito, abrange 
as despesas, compreendendo, dentre outras, a remuneração antecipada 
para o pagamento do perito judicial, encargo que, sob a regência do art. 
20, caput, deverá ser reembolsado pelo vencido em proveito do vencedor 
da demanda (TJSC, Apelação Cível n. 2007.009712-1, de Palhoça, rel. Des. 
Newton Janke, Segunda Câmara de Direito Civil, j. 06-03-2008) (grifo nosso).

Desta forma, custas processuais correspondem ao somatório das despesas 
inerentes à tramitação do processo. Representando, portanto, a taxa devida pela prestação 
de serviços ordinariamente disponibilizados pelo Poder Judiciário, relativo ao trâmite e 
julgamento de uma ação ou um recurso.

Em sede do Tribunal Superior do Trabalho – TST, vigora a Instrução Normativa 
nº 20, de 7 de novembro de 2002, cuja ementa “Dispõe sobre os procedimentos para o 
recolhimento de custas e emolumentos devidos à União no âmbito da Justiça do Trabalho”. 
Dessa forma, o recolhimento dos valores devidos se dá mediante Guia de Recolhimento 
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da União:

I - O pagamento das custas e dos emolumentos no âmbito da Justiça do 
Trabalho deverá ser realizado, exclusivamente, mediante Guia de Recolhimento 
da União - GRU Judicial, em 4 (quatro) vias, sendo ônus da parte interessada 
realizar seu correto preenchimento, observando-se as seguintes instruções: 
a) o preenchimento da GRU Judicial será online, no sítio da Secretaria do 
Tesouro Nacional na internet; b) o pagamento da GRU – Judicial poderá ser 
efetivado em dinheiro, na Caixa Econômica Federal e no Banco do Brasil S/A, 
ou em cheque, apenas no Banco do Brasil S/A. c) o campo inicial da GRU 
Judicial, denominado Unidade Gestora (UG), será preenchido com o código 
correspondente ao Tribunal Superior do Trabalho ou ao Tribunal Regional 
do Trabalho onde se encontra o processo. Os códigos constam do Anexo I; 
d) o campo denominado Gestão será preenchido, sempre, com a seguinte 
numeração: 00001 – Tesouro Nacional.

Encontra-se explicitamente previsto no item III da citada Instrução Normativa que “É 
ônus da parte zelar pela exatidão do recolhimento das custas e/ou dos emolumentos, bem 
como requerer a juntada aos autos dos respectivos comprovantes”. 

O pagamento das custas processuais e emolumentos pode ser efetivado mediante 
dinheiro, cheque ou transferência eletrônica, na forma prevista no item I, b. Porém, no item 
VIII, faculta-se que “O comprovante de pagamento efetuado por meio de transferência 
eletrônica de fundos deverá ser apresentado pela parte em duas vias: a primeira será 
anexada ao processo, a segunda ficará arquivada na secretaria”.

Caso a demanda à esfera judicial decorra de dissídios coletivos, as partes vencidas 
serão solidariamente responsáveis pelo pagamento das custas, segundo preceitua o item 
IX da Instrução Normativa. Além disso, encontra-se normatizado que “As custas serão 
satisfeitas pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. Em caso de recurso, a 
parte deverá recolher as custas e comprovar o seu pagamento no prazo recursal” (item XI).

4.2 A imposição de pagamento das custas processuais aos beneficiários da 
gratuidade judiciaria na justiça do trabalho

Com a reforma trabalhista ocorrida no ano de 2017, houve a alteração do art. 844 da 
CLT, inserindo a este, cinco parágrafos, no entanto, falaremos de três deles. Tal dispositivo 
estabelece o pagamento de custas processuais em caso de arquivamento do processo por 
ausência injustificada do reclamante à audiência, ainda que beneficiário da justiça gratuita.

Art 844. O não comparecimento do reclamante à audiência importa o 
arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do reclamado importa 
revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

§ 1º Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o julgamento, 
designando nova audiência.

§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado ao 
pagamento das custas calculadas na forma do art. 789 desta Consolidação, 
ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de 
quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente justificável. 
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§ 3º O pagamento das custas a que se refere o § 2º é condição para a 
propositura de nova demanda (grifo nosso).

Resta indubitável que o novo dispositivo trouxe a imposição de ter o reclamante que 
pagar as custas, em caso de ausência em audiência, salvo se conseguir comprovar que foi 
por motivo legal, ou seja, os motivos previstos no art. 473, CLT.

Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo 
do salário:

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, 
ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira 
de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica;

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;

III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira 
semana;

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação 
voluntária de sangue devidamente comprovada;

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos 
têrmos da lei respectiva;

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço 
Militar referidas na letra “c” do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 
(Lei do Serviço Militar);                 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 
vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior;                       

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo;

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante 
de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo 
internacional do qual o Brasil seja membro;

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames 
complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou 
companheira;

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em 
consulta médica.

Desta feita, se a ausência decorrer por caso fortuito ou força maior, não será 
considerado como justificativa. Além disso, a quitação dessa condenação ao reclamante é 
condição obrigatória para o ajuizamento de nova reclamação trabalhista.

Ao cobrar o recolhimento das custas processuais de arquivamento de ações 
trabalhistas propostas por reclamantes beneficiários da justiça gratuita, cria-se obstáculos 
ao acesso à justiça da parte daqueles que comprovadamente são carentes de recursos 
financeiros, afrontando, de forma implacável, aos princípios constitucionais do acesso à 
justiça (art.5º, XXXV) e da assistência jurídica ampla e integral aos necessitados (art.5º, 
LXXIV), nos termos do que previu a Constituição da República de 1988.

Cabe ressaltar que estamos diante de uma violação ao princípio da isonomia 
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constante no art. 5º da Constituição do Brasil, por parte da lei 13.467/2017, pois há na 
legislação trabalhista, tratamento mais gravoso, restritivo e prejudicial ao demandante 
da justiça do trabalho do que o dispensado ao litigante da justiça comum, submetido 
às regras do CPC, uma vez que o beneficiário da justiça gratuita, neste contexto, não 
é responsabilizado pelo pagamento das custas processuais em caso de arquivamento 
(extinção sem resolução do mérito) da demanda, como já foi analisado neste estudo.

Em 20 de setembro do ano de 2018, foi publicada a Súmula 72 do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3ª Região, cujo teor, a respeito do pagamento das custas processuais, 
afirma:

ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE. PAGAMENTO DE 
CUSTAS. BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. §§ 2º e 3º DO ART. 844 
DA CLT (LEI 13.467/2017). São inconstitucionais a expressão “ainda que 
beneficiário da justiça gratuita”, constante do § 2º, e a íntegra do § 3º, ambos 
dispositivos do art. 844 da CLT, na redação dada pela LEI 13.467/2017, por 
violação direta e frontal aos princípios constitucionais da isonomia (art. 5º, 
caput, da CR), da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CR) e da 
concessão de justiça gratuita àqueles que dela necessitarem (art. 5º, LXXIV, 
da CR).

Esta arguição surgiu após interposição de um processo em que o reclamante 
deixou de comparecer à audiência, sendo por isso, condenado ao pagamento das custas 
processuais resultantes da extinção de seu respectivo pleito. Contudo, o reclamante 
recorreu de tal decisão do juízo de primeiro grau e, por sua vez, a décima primeira turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, reconheceu a arguição de inconstitucionalidade 
e remeteu ao Tribunal pleno para apreciação. 

É um excelente passo para a proteção do trabalhador após a reforma trabalhista, 
no entanto, apenas os juízes vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, 
seguem tal direcionamento. 

5 |  CONCLUSÃO
Conclui-se que as alterações advindas da promulgação da lei nº13.467 de 2017, 

implementaram mudanças significativas no que tange o acesso ao judiciário da parte do 
legalmente declarado beneficiário da justiça gratuita. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, possui como fundamento 
a dignidade da pessoa humana, onde toda a legislação deve se respaldar. Os princípios 
de amplo acesso ao judiciário e o da igualdade, são aqueles que norteiam o mecanismo 
de gratuidade da justiça, mas, encontram-se mitigados pelas normas oriundas da reforma 
trabalhista, efetivada no ano de 2017.

Percebeu-se com a leitura dos artigos 790 e seus §3º e §4º  e o art. 844, em especial 
os §2 e §3  da CLT, o quanto o dispositivo que tem por função maior assegurar os direitos 
dos trabalhadores, distanciou-se do seu objetivo, colocando limites ao ingresso destes 
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junto à esfera judicial, onde, a imposição de cobrança de custas processuais à parte que 
obteve concessão do benefício da gratuidade da justiça, assim como sua quitação como 
condição para nova demanda, uma frontal violação aos preceitos constitucionais no que diz 
respeito ao livre acesso ao Poder Judiciário.

Sendo assim, há a presença da insegurança jurídica quanto à aplicação desses 
dispositivos que não estão em consonância com o que é estabelecido na Constituição 
de 1988, no art. 5º e seus incisos, violando os princípios constitucionais, tais como: da 
isonomia, do amplo acesso à jurisdição e o do reconhecimento da gratuidade judicial de 
forma ampla, integral e efetiva.

A arguição de incidental de inconstitucionalidade, baseou-se na Declaração 
Americana dos Direitos e Deveres do Homem, de 1948 e na Convenção Americana sobre 
os Direitos Humanos de 1969, demonstrando a reação do TRT da 3º Região o respeito à 
Dignidade da Pessoa Humana.

Deve-se buscar, o legislador, que a justiça do trabalho tenha acessibilidade judicial 
mais ampla, no sentindo de impedir que o seu usuário tenha que abrir mão de seus direitos 
laborais, e, desta forma, possa proporcionar ao jurisdicionado o devido atendimento de 
seus pleitos.
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